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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL
SETOR OPERACIONAL

Mem. 538/2008~SEAL

A Sra. MARINES S. BALDO
Diretora de Patrimônio

Novo Hamburgo, 09 de outubro de 2008.

Assunto: Remessa de Documentos

Estamos remetendo, documentação referente à doação do revólver calibre 38,
marca Rossi, oxidado e de nO 0958375, feita pelo GM Dirceu da Silva Andrade,
matricula 7023-8, à Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, conforme comprovantes
em anexo, para os devidos fins.

Atenciosamente,

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0(100-8832323"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL

Termo de Doação

Eu, Dirceu da Silval\ndrade, CPF 43590977-000, fone 35561616, residente e

domiciliado à rua Irmão Noberto, bairro Primavera nO 36 nesta cidade de Novo

Hamburgo, vem através deste termo, fazer a doação do(s) bem(ns) abaixo descrito(s),

à Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, destinado(s) à Diretoria da Guarda

Municipal à qual cabe a responsabilidade pela guarda e conservação dos(s) mesmo(s).

Descrição do(s) Bem(ns):

Revólver Calibre 38 marca Rossi oxidado nO0958375, conforme nota de emolumentos

série B n0007938, expedida pelo 1° Tabelionato FISCHER.

, 06 de outubro de 2008
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Declaração

Eu Antonio Ademir dos Santos Borges portador do RG 9024097015, CPF
24922005072, residente na rua 'Afonso Penna, 103 Novo Hamburgo, declaro que vendi
para Dirceu da Silva Andrade portador do RG 4041404635, CPF 43590977000,
residente na rua Irmão Norberto, 36 Novo Hamburgo, um revólver calibre .38 da marca
ROSSI, Oxidado número da arma 0958375 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).



RECIBO

Recebi do Sr. Dirceu da Silva Andrade, portador da RG
4041404635, CPF 435.909.770.00, a quantia de R$
500,00(Quinhentos reais) referente a venda de 01(um) revolver
calibre 38 de Marca Rossi, Oxidado, com nOD958375(Registro
na 0027100) , O qual dou total quitação.

Novo Hamburgo, 03 setembro de 2008

~CJt.

~fIv~ (M£?
Antonio Ademir dos Santos Borges
RG: 9024097015
CPF: 24922005072





18;8/2008
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CASA OLIVEIRA
ARMAS & MlJNIÇÔII..S'

llANIEL LlJlS llE OLIVEII~A
(51) 35X7-34-51

AVALIAÇÃO llO MATERIAL

- OI Revólver, marca Rossi, calibre 3S, n° de série D958375;
(Valor aproximado: R$ 300,00 reais)

Daniel Luis de Oliveira Tinic()
Rua Alvear n° 171 - Fone (051) 3587-3451 - Novo Hamburgo-RS - CH-2t 916

CGC: 97.118.723/0001-21 - Ins.Est: 086/0227502
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

- AoCOMISSAO DE SINDICANCIA
PORTARIA NO254/08, de 20 de..fevereiro de 2008.

Senhor Secretário.
,

RELATORIO FINAL

A Comissão Sindicante tem por finalidade apurar acerca do constante no Memorando
679/2007/DGM/SEMTRAS, devidamente protocolizado sob nO 38, Pasta 9-N (Etiqueta nO
60454/2008-0), versando acerca de perda da arma de fogo marca Rossi, calibre 0.38, 4
polegadas nO E197180, tombo nO 251830-9 e Registro no SINARMEnO 239934, durante uma
ocorrência no dia 29 de dezembro de 2007. Iniciadq1;"os trabalhos, a Comissão decidiu intimar
para prestar declarações os Srs. André Alexandre dos Santos Ricardo e Dirceu da Silva Andrade,
o primeiro na qualidade de testemunha e o segundo como sindicado. Ambos reiteraram os
termos de seus depoimentos prestados perante a Corr~gedoria da Guarda Municipal. Afirmaram
que após pararem um procurado em barreira polic1it de nome Rivael Kirch, fugiu do local,
sendo que o GM Andrade, tentando contê-lo, entrou em luta corporal com o mesmo. O
sindicado caiu, momento em que acredita que tenha perdido o revólver objeto da presente
sindicância. Rivael adentrou em uma oficina de bicicletas de parentes, que lhe deram guarida.
Quando a Guarnição chegou ao local, foi impedida de prender o procurado, em razão da ação
de seus familiares. Quando ouvido, o Sindicado Dirceu da Silva Andrade se dispôs a fornecer
arma semelhante a que foi extraviada. Prestou a competente Ocorrência Policial.

É o Relatório.
Diante das informações trazidas aos autos, procedeu-se análise documental, verifica-se

que a perda se deu ao abrigo da Excludente de Ilicitude do estrito cumprimento do dever legal.
O Presidente de presente Comissão sempre se colocou contra o uso de armamento por

parte da Guarda Municipal, ao menos até que as GMs tenham seu "status" elevado ao de
Polícia, o que, de direito não aconteceu até o momento, mas de fato, há bastante tempo. O
Presidente faz referido adendo contrário ao porte de arma para evitar que os GMs se tornem
alvo de elementos interessados em apossar-se de ~eu armamento, como também, para evitar
que tais armas, quer em virtude de roubo, quem em razão de perda, como foi o caso, venham
a municiar agentes delitivos;

Entretanto, não podemos ignorar o fato de que dita prisão poderia ser efetuada por
qualquer um do povo, o que dizer-se, então, de um Guarda Municipal, que, ao menos para a
opinião pública, possui função idêntica.

O Município, tendo em vista o fato de que será reposta a arma por iniciativa do
sindicado, não será prejudicado;

A arma original, que restou perdida, segundÜ"0S participantes no evento, provavelmente
teria caído dentro de um "valo", o que, em caso de confirmação, restará por tirá-Ia de
circulação. Ademais, em caso de ressurgimento e futura apreensão, poderá ser restituída a
Secretaria de Segurança, Trânsito e Transportes - SEMTRAS.

O extravio do referido equipamento no local baseou-se em fatos que realmente
aconteceram e;

Considerando-se que não houve 0010 ou culpa por parte do funcionário relativamente ao
ocorrido, visto que, achava-se em "estrito cumprimento do dever legal"; ~;

Considerando que a responsável prestou ocorrência policial, deixando o caso ao encargo j\
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA" ,
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de maio de 1998) i i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

da autoridade policial competente;
A Comissãode SindicânciaOPINA:
a) pelo A'tqtlivamento, forte no Art. 196, lU, da Lei Municipal 333/2000, em razão de

tal fato ter se dado, conforme dito anteriormente, sem culpa por parte do sindicado;
b) Seja dada vista a 'DI8A.T, para que informe I c;> Sr. Dirceu da Silva Andrade a respeito

do procedimento necessário para o recebimento da arma que dará em substituição a
perdida, afim de que o novo armamento "possa ser tombado e englobado pelo
patrimônio Municipal;

Nada mais havendo, envio essa conclusão ao limo. Sr. João Alberto Antônio,
Secretário de Administração do Município de Novo Hamburgo, para homologação da
decisão, se assim entender conveniente.

Em.17 de março de 2008.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei M tmicipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


